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a Assembleia da República, reduzindo para 10 o número de círculos eleitorais e criando um círculo 
eleitoral da emigração e um círculo nacional de compensação - em termos similares ao que existe 
no plano da Região Autónoma dos Açores. Com esta alteração, que não carece de qualquer revisão 
constitucional, haveria uma subida clara dos votos válidos convertidos em mandatos, transmitindo 
aos eleitores a mensagem de que o seu voto tem valor e consequentemente reforçando-se a 
democracia, uma composição parlamentar que garante uma discriminação positiva das regiões 
mais despovoadas do país e uma representação política mais plural." 

Proposta: 

o projeto de Lei agora em análise visa alterar os artigos 12.°, 13.° e 16.° da Lei Eleitoral para a 
Assembleia da República doravante LEAR. 

A alteração proposta ao artigo 12.°, no seu número 1 reduz-se os círculos eleitorais na Eleição 
para a Assembleia da República para 10, correspondendo a cada um deles um colégio eleitoral. 

No número 4 o PAN propõe que seja criado apenas um círculo único para todos os residentes fora 
do território nacional, denominado círculo de emigração, deixando de existir a destrinça entre círculo 
eleitoral Europa e Fora da Europa. 

Por último no número 5, vem o PAN trazer uma inovação, propondo um círculo nacional de 
compensação, círculo este que será coincidente com o conjunto dos territórios dos círculos do 
território nacional, das Regiões Autónomas e da emigração. 

Já relativamente ao artigo 13.° o PAN propõe manter-se o número total de deputados em 230, sendo 
que o número total de deputados pelos círculos eleitorais do território nacional é de 222, distribuídos 
proporcionalmente ao número de eleitores de cada círculo, propondo ainda que são eleitos quatro 
deputados pelo círculo de emigração e quatro deputado pelo círculo nacional de compensação. 

Por último é proposta a introdução de um n.o 2 do artigo 16.° prevendo a aplicação do método de 
Hondt na conversão dos votos em mandatos no círculo nacional de compensação, prevista no artigo 
113.°, n.o 5 da Constituição da República Portuguesa, que estabelece que a conversão dos votos 
em mandatos far-se-á de harmonia com o princípio da representação proporcional. 

Análise: 

De notar que atualmente a LEAR, determina no n.o 1 deste artigo que o território eleitoral se divide 
em círculos eleitorais, correspondendo a cada um deles um colégio eleitoral, sendo que o n.o 2 
prevê que os círculos eleitorais do continente coincidem com as áreas dos distritos administrativos 
e são designados pelo mesmo nome. 

Já o n.o 3 prevê que existe ainda um círculo eleitoral na Região Autónoma da Madeira e outro na 
Região Autónoma dos Açores. 

Por último o n.o 4 determina que os eleitores residentes no estrangeiro são agrupados em dois 
círculos eleitorais, um abrangendo todos os países europeus, vulgo círculo Europa, e outro os 
demais países, denominado círculo Fora da Europa. 

Ou seja, atualmente o território eleitoral divide-se em 22 círculos. 

Com a presente proposta pretende-se a redução de 12 círculos eleitorais, passando a existir apenas 
10 círculos eleitorais. 





’ISGMAl 
SECRE1ARIA 
GERAL 

INFORMA˙ˆO N° 28397/2024/SGA_AE/DSATEE/DJEE de 06-06-2024 

não são convertidos em mandatos já atinge os 10%, o que é um desafio democrático que exige 
resposta. " 
Assim, vŒm propor "(. ..) a criação de um círculo de compensação do território nacional, de forma a 
assegurar que os votos nos círculos dos 18 distritos e das 2 regiões autónomas que não elegerem 
deputados possam passar a ser contabilizados para o apuramento de 10 mandatos." 

Proposta: 

O projeto de Lei agora em anÆlise visa alterar os artigos 12.°,13.°,15.°,16.° 17.°, 21.° e 24.° da Lei 
Eleitoral para a Assembleia da Repœblica doravante LEAR. 

A alteraçªo proposta ao artigo 12.°, Ø a introduçªo de um novo n.o 4 que prevŒ um círculo de 
compensaçªo, coincidente com a totalidade do território nacional, com sede em Lisboa, sendo que 
a redaçªo do atual n.o 4 passa para o nœmero 5. 

No artigo 13.° Ø proposta a alteraçªo ao n.o 2, mantendo-se os 226 deputados eleitos pelos círculos 
do território nacional, sendo que 10 deles correspondem ao círculo de compensaçªo. 

No artigo 15.° preveem que Ø condiçªo para a candidatura no círculo de compensaçªo do território 
nacional ser simultaneamente candidato num círculo distrital ou regional. 

Sªo propostas alteraçıes ao artigo 16.0 no sentido de acomodarem a aplicaçªo do mØtodo de 
Hondt para distribuiçªo dos mandatos a todos os círculos , nomeadamente o círculo de 
compensaçªo. 

Por outro lado, o artigo 17.° prevŒ expressamente que caso ao mesmo candidato corresponda um 
mandato atribuído no círculo de compensaçªo do território nacional e num círculo regional ou 
distrital , o candidato ocupa o mandato atribuído no círculo regional ou distrital, sendo o mandato no 
círculo de compensaçªo do território nacional conferido ao candidato imediatamente seguinte, na 
lista do círculo de compensaçªo do território nacional, na referida ordem de preferŒncia. 

JÆ nos artigos 21.° e 24.° prevŒ-se expressamente que ninguØm pode ser candidato por mais de 
um círculo eleitoral, com exceçªo dos candidatos ao círculo de compensaçªo. 

AnÆlise: 

Como acima jÆ foi explicado a criaçªo de um círculo nacional de compensaçªo constitui uma mera 
opçªo de natureza política, nªo nos levantando nenhum comentÆrio ou objeçªo. 

Apenas volta a referir-se que deveria tambØm ser proposta alteraçªo ao n.o 2 do artigo 23.° no 
sentido de esclarecer onde é apresentada a lista do círculo nacional de compensaçªo. 

3. � Projeto de Lei n.o 20IXVI/1.a (L) - RevŒ a lei eleitoral consagrando um círculo nacional 
de compensaçªo nas eleiçıes para a Assembleia da Repœblica (LIVRE) 

Na sua exposiçªo de motivos os deputados do partido LIVRE referem que "As duas últimas vezes 
em que se votou para a Assembleia da República, a 30 de janeiro de 2022 e a 10 de março de 
2024, expuseram, novamente, o problema dos votos válidos desperdiçados, na medida em que não 
convertíveis em mandatos eleitorais. De facto, o sistema português, de representação proporcional, 
gera, na prática, divergências entre os votos expressos e os mandatos atribuídos, tendendo a 
beneficiar os Partidos de maiores dimensões. Neste sistema, aliás, os partidos mais votados 
acabam a obter uma maior representação do que a que lhes Ø proporcionalmente devida." 
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uninominais, bem como a respectiva natureza e complementaridade, por forma a assegurar o 
sistema de representação proporcional e o método da média mais alta de Hondt na conversão dos 
votos em número de mandatos", estabelecendo o n.o 2 que "O número de Deputados por cada 
círculo plurinominal do território nacional, exceptuando o círculo nacional, quando exista, Ø 
proporcional ao número de cidadãos eleitores nele inscritos". 

Face a esta previsªo, Ø nosso entendimento que a própria Constituiçªo abre a hipótese de criaçªo 
de um círculo nacional , precisamente porque julga como provÆvel a necessidade de compensar 
nesse plano mais abrangente os desvios à proporcionalidade parcial. 

Em aditamento e conforme referiram Digo Freitas do Amaral e Jorge Pereira da Silva "Pode concluir­
se, portanto, que após a revisão de 1997 a Constituição passou a admitir uma mais forte matização 
do princípio da representação proporcional, incluindo a criação de círculos uninominais de 
candidatura e, sobretudo, de apuramento, em nome da personalização do voto. A clara distorção 
da proporcionalidade daí resultante, que vem juntar-se a outros fatores anteriores, na medida em 
que não puder ser compensada no plano dos círculos plurinominais (alargados, resultantes da 
reforma do sistema), deverá sê-lo na medida do possível no plano do círculo nacional (também a 
ser criado). Feitas todas as contas, o sistema eleitoral terá sempre de continuar a ser 
normativamente proporcional: um sistema de representação proporcional personalizada ." 
(apresentado à «Comissªo Independente para a Descentralizaçªo», criada no ªmbito da 
Assembleia da Repœblica, pela Lei n.O 58/2018, de 21 de agosto) . 

Assim, esta introduçªo nªo nos suscita quaisquer outros comentÆrios, tratando-se de uma medida 
de carater meramente político, pelo que nªo hÆ necessidade de comentÆrios de cariz tØcnico . 

Importa salientar que mesmo com a introduçªo de um círculo de compensaçªo mantØm-se que o 
nœmero total de deputados na Assembleia da Repœblica Ø de 230. 

Contudo, realça-se que prevendo a Lei Eleitoral que os cidadªos residentes no estrangeiro votam 
por via postal, quando assim optem, e que o apuramento dos resultados destes votos apenas se 
faz no 10.° dia posterior à eleiçªo, e nªo fazendo o partido Livre qualquer mençªo ao momento de 
atribuiçªo dos mandatos do círculo de compensaçªo, importa referir que os mesmos só podem ser 
atribuídos após o 10.° dia posterior à eleiçªo, pelas razıes acima referidas. 

Como observaçªo final , deixamos o artigo 23.°, em que se prevŒ no n.o 5 que ficarÆ com a redaçªo 
do anterior n.o 4, no entanto, este artigo jÆ nªo tem n.o 4 (foi revogado pela Lei n.o 10/95, de 14 de 
agosto) , pelo que devendo tratar-se de um lapso deve ser corrigido . 

4. � Projeto de Lei n.o 40/XVI/1.a (IL) - Introduz um círculo de compensaçªo nacional nas 
eleiçıes legislativas 

Os Deputados da Iniciativa Liberal , na sua exposiçªo de motivos invocam que "O sistema eleitoral 
português precisa de mudar. Desde 1974, o panorama político-partidário, a demografia e a 
organização administrativa portuguesas sofreram profundas alterações que não se traduziram num 
ajustamento correspondente no sistema eleitoral. Esta incapacidade de adaptação do sistema 
político, de forma a garantir uma representação o mais proporcional possível entre o país e o 
parlamento, produziu fenómenos como um fosso representativo entre o interior e o litoral, incentivos 
ao voto tático e um elevado número de votos que ou não expressam as primeiras preferências dos 
portugueses ou não elegem qualquer deputado." 
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